
PARECER	CECE

COMISSÃO	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	JUVENTUDE

	

PROCESSO:	020.00087/2023-08

	

Concede	o	Título	de	Cidadã	Emérita	de	Porto	Alegre	à	senhora
Susana	Schnarndorf	Ribeiro.

	

I	-	RELATÓRIO

	

Trata-se	de	Projeto	de	Lei	do	Legislativo	(0571370)	de	autoria	do	Vereador	Alvoni	Medina,	que	visa	conceder	Título
de	Cidadã	Emérita	de	Porto	Alegre	à	senhora	Susana	Schnarndorf	Ribeiro.

A	 Procuradoria,	 em	 parecer	 prévio,	 destaca	 que	 a	 Lei	 nº	 9.659/2004	 dispõe	 sobre	 a	 concessão,	 mediante	 lei	 de
iniciativa	de	qualquer	dos	poderes,	do	título	de	“CIDADÃO	EMÉRITO	DE	PORTO	ALEGRE”,	a	ser	conferido	a	pessoas
nascidas	em	Porto	Alegre	e	que	tenham	contribuído,	com	seu	trabalho,	para	o	desenvolvimento	da	sociedade	porto-
alegrense.

Na	 sequência,	 o	 processo	 foi	 encaminhado	para	Comissão	de	Constituição	 e	 Justiça	 -	CCJ,	 que	por	 sua	 vez	 emitiu
parecer	favorável,	afirmando	inexistir	óbice	de	natureza	jurídica	que	impeçam	a	tramitação	do	Projeto.	(0599542)

É	o	breve	relatório.

	

II	-	FUNDAMENTAÇÃO

	

O	 projeto	 objeto	 de	 análise	 encontra	 guarida	 na	 Lei	 nº	 9.659/04,	 onde	 podemos	 observar	 que	 há	 condições	 para
concessão	de	tal	honraria	na	legislação	vigente.

Conforme	consta	na	justificativa	do	presente	projeto,	Susana	Schnarndorf	Ribeiro	nasceu	em	Porto	Alegre,	RS,	no	dia
12	de	outubro	de	1967.	É	nadadora	profissional,	na	modalidade	paralímpica,	e	representa	a	cidade	de	Porto	Alegre	a
nível	mundial.

Desde	setembro	de	2017,	Susana	promove	o	fundo	"Susana	Schnarndorf",	criado	em	parceria	com	a	organização	não-
governamental	norte-americana	Defeat	MSA.	Esse	fundo	foi	criado	para	ajudar	a	financiar	educação	médica,	apoio	ao
paciente	e	pesquisa	científica	promissora	em	busca	de	uma	cura	para	a	atrofia	de	múltiplos	sistemas.

Deste	modo,	notória	é	a	relevância	de	Susana	para	com	a	cidade	de	Porto	Alegre,	chegando	a	representá-la	a	nível
mundial.	Assim,	entendo,	s.m.j.,	que	o	projeto	proposto	atende	as	exigências	estabelecidas	na	Lei	nº	9.659/2004,	que
consolida	 a	 legislação	 sobre	 os	 títulos	 de	 Cidadão	 Honorário	 do	 Município	 (Cidadão	 de	 Porto	 Alegre	 e	 Cidadão
Emérito	de	Porto	Alegre).

	

III	-	CONCLUSÃO

Diante	do	exposto,	não	havendo	impedimento	legal	para	tramitação	do	Projeto	de	Lei,	este	Relator	opina	no	mérito
pela	sua	APROVAÇÃO.	

	

VEREADOR	GILSON	PADEIRO

RELATOR

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	16/08/2023,	às	15:18,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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verificador	0606362	e	o	código	CRC	E9AD9B00.

Referência:	Processo	nº	020.00087/2023-08 SEI	nº	0606362
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4342	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	246/23	–	CECE	contido	no	doc	0606362	(SEI	nº	020.00087/2023-08	–	Proc.	nº	0611/23
-	PLL	nº	352/23),	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	no	dia	25	de	agosto	de	2023,	tendo	obtido	03	votos	FAVORÁVEIS	e	00	voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	NÃO	VOTOU

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	25/08/2023,	às
18:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0612247	e	o	código	CRC	7EB5F9DB.

Referência:	Processo	nº	020.00087/2023-08 SEI	nº	0612247
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